
INDICAÇÃO Nº          , DE 2022

(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Sugere ao Ministro-Chefe da Casa Civil

que,  no  exercício  da  sua  competência  de

coordenação e acompanhamento das atividades

dos  Ministérios  na  implantação  de  políticas

públicas, promova as devidas articulações com

o  Ministério  da  Economia,  para  que  sejam

tomadas  providências  referentes  aos  efeitos

causados pela  guerra  entre  Rússia  e Ucrânia,

tendo  em vista  que  a  duração  mais  longa  do

conflito poderá  agravar  alta  de  preços  das

commodities  e  afetar  a  saúde  financeira  de

indústrias brasileiras.

Excelentíssimo Senhor Ministro,

                         Ao cumprimentar Vossa Excelência, venho expor e ao final

sugerir o que o segue: 

A invasão da Ucrânia, pela Rússia, no último dia 24 de fevereiro,

provocou  uma  nova  onda  de  preocupação  mundial. Além  disso,  o  conflito

acontece num momento em que a economia global estava se recuperando dos

impactos provocados pela pandemia da Covid-19.
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A pressão inflacionária é o principal impacto inicial causado pela

guerra  entre  Rússia  e  Ucrânia  para  a  indústria  brasileira  observado

pela Confederação Nacional da Indústria (CNI)1. A alta dos preços internacionais

das commodities agrícolas, minerais e energéticas resultante do conflito produz

pressão adicional sobre a inflação mundial e a brasileira, ambas já afetadas pela

pandemia. Isso poderá acarretar altas nas taxas de juros internacionais e no

País, com efeitos negativos para a economia brasileira.

Os  preços no mercado futuro,  em dólares,  aumentaram para

uma série de commodities desde o dia de início da guerra. Alguns exemplos de

altas entre 23 de fevereiro e 8 de março são: trigo (+45,3%); petróleo (+34,3%);

paládio (+21,7%); milho (10,3%); açúcar (+4,9%); e alumínio (+4,2%).2

No  caso  do  Brasil,  a  elevação  dos  preços  das  commodities

minerais (excluindo petróleo) e agrícolas devem ter efeitos mais imediatos sobre

a inflação. A alta do petróleo impacta não apenas nos preços de combustíveis

(gasolina e diesel), mas, também, em produtos petroquímicos, como plásticos e

embalagens. 

O conflito  também poderá  levar  à  escassez de componentes

necessários à fabricação de chips e semicondutores, uma vez que a Rússia e a

Ucrânia são grandes produtores globais de metais usados como componentes

desses produtos. Também há a expectativa de novas elevações nos preços de

frete internacional, agravando os problemas na logística das cadeias globais de

suprimentos. 

O fluxo de comércio entre Brasil  e Ucrânia é pequeno, razão

pela  qual  os  efeitos  diretos  do  conflito  via  relações  de  importações  e

exportações  devem  surtir  efeitos  pontuais  sobre  setores  específicos.  As

consequências  serão maiores  no comércio  com a Rússia.  Em 2021,  o  país

ocupou a 6ª posição dentre os principais importadores do Brasil, com um total

1 https://noticias.portaldaindustria.com.br/posicionamentos/pressao-inflacionaria-e-primeiro-
efeito-da-guerra-na-ucrania-avalia-cni/
2          https://www.portaldaindustria.com.br/cni/
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de  US$5,70  bilhões  (2,6%  das  importações  brasileiras).  Com  relação  às

exportações,  a  Rússia  foi  o  36º  maior  parceiro  comercial  do  Brasil,

contabilizando um total de US$1,59 bilhões (0,6% das exportações brasileiras).

Dentre  os  principais  produtos  que  o  Brasil  importa  da  Rússia,  destacam-se:

produtos químicos (principalmente fertilizantes); óleos leves de petróleo; carvão

mineral (hulha betuminosa e hulha antracita); e metalurgia (alumínio e paládio).3

Diante do exposto, sugerimos ao Ministro-Chefe da Casa Civil

que, no exercício da sua competência de coordenação e acompanhamento das

atividades  dos  Ministérios  na  implantação  de  políticas  públicas,  promova  as

devidas articulações com o Ministério da Economia, para que sejam tomadas

providências  referentes  aos  efeitos  causados  pela  guerra  entre  Rússia  e

Ucrânia, tendo em vista que a duração mais longa do conflito poderá agravar

alta  de  preços  das  commodities  e  afetar  a  saúde  financeira  de  indústrias

brasileiras.

 Sala das Sessões, em 16 de Março de 2022.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO

3 https://www.portaldaindustria.com.br/cni/
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REQUERIMENTO Nº          , DE 2022
(Do Sr. CAPITÃO ALBERTO NETO)

Requer  o  envio  de  Indicação  ao

Ministro-Chefe  da  Casa  Civil  que,  no

exercício  da  sua  competência  de

coordenação  e  acompanhamento  das

atividades dos Ministérios na implantação de

políticas  públicas,  promova  as  devidas

articulações com o Ministério da Economia,

no que concerne aos efeitos causados pela

guerra  entre  Rússia  e  Ucrânia,  tendo  em

vista que a duração prolongada do conflito

poderá  agravar  alta  de  preços  das

commodities e afetar a saúde financeira de

indústrias brasileiras.

Senhor Presidente:

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao Ministro-Chefe

da  Casa  Civil  que,  no  exercício  da  sua  competência  de  coordenação  e

acompanhamento  das  atividades  dos  Ministérios  na  implantação  de  políticas

públicas,  promova  as  devidas  articulações  com  o  Ministério  da  Economia,

referente aos efeitos causados pela guerra entre Rússia e Ucrânia, tendo em

vista que a duração mais longa do conflito poderá agravar alta de preços das

commodities e afetar a saúde financeira de indústrias brasileiras.
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Sala das Sessões, em 16 de março de 2022.

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO
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	Diante do exposto, sugerimos ao Ministro-Chefe da Casa Civil que, no exercício da sua competência de coordenação e acompanhamento das atividades dos Ministérios na implantação de políticas públicas, promova as devidas articulações com o Ministério da Economia, para que sejam tomadas providências referentes aos efeitos causados pela guerra entre Rússia e Ucrânia, tendo em vista que a duração mais longa do conflito poderá agravar alta de preços das commodities e afetar a saúde financeira de indústrias brasileiras.

